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ATA DA 57& SESSlO, EM Í9 DE SETEMBRO DE I960.

PRESIDÊNCIA DO BXMO. SR. MINISTRO GBNERA1-DE-EXSRCITO TRI3TÃ0 DE îLSNCAR 
ARARIPB.

NSC COMPARECEU A 3E33Ã0, O BXMO.SR. DR. 170 D'AQUINO EONSECA, PROCURADOR 
{Li.Hu DR ciüSTIÇA MIDI f. Jl, ’ "

SECRETARIO, 0 SR. DR. IBERE GARCINDO- EERNANDES DE SA.

Compareceram os Exmos. Srs. M in istros Dr. Washington Vaz de M ello, Dr.Oc 
távio Murgel de Rezende, C eneral-de-E xército Antônio José de lim a Câmara, 
G-eneral-de-Exército Olympio P a lcon ieri da Cunha, . Dr. Telèmaco Autran Dou 
rado, Tenente-Brigadeiro Alvaro Hecksher, Dr, Adalberto B arretto , Almi
rante- de-Esquadra José Espíndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Sécoó e 
Almirante-de -Esquadra Diogo Borges P ortes.

As treze horas, havendo mírnero le g a l ,  f o i  aberta a sessão.

Lida'e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão a n ter ior .

***-****-a-«-

Apelação julgada na sessão secreta  do d ia  14:

N2 31,814 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Bxmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto 
B arretto , Rev. 0 Bxmo. Sr. M inistro Ten.Brig. .ílvaro^Hecksher. 
Apelante: A Promotoria da 3a* A uditoria  da l â .  Região m ilitar. 
Apelado: JOSE RIBAMAR NUNES, soldado, do 2a Batalhão de In - . 

. fa n ta ria  B lindado,^absolvido do crime p rev isto  no a rt, 181, \
§ 3a , do C.P.M. -^Negaram provimento ao recurso do M.P; ppra 
confirm ar a sentença a b so lu tória , por seus fundamentos; Unâ- f 
nimemente, -  (não tomou parte no julgamento o Bxmo, 3r, ^ in ig  * 
tro  Tenente-Brigadeiro Alves 3ecco, por não ter  a ss is t id o  ao 
r e la t ó r io ) . . .

-x-*******-* ,IIí
Foram, a segu ir, re la tados e ju lgados os seguintes p rocessos : /

AJ? gJL iL S J L g .g

N2 31.821 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Bxmo. Sr. M in istro G-en. Ex. Lima 
Câmara.- Rev, 0 Exmo.Sr, M inistro Dr. Autran D ourado.'- Ape- /  
la n te : ESMBRINO JOSE DO NASCIMENTO, PN-SD- na 58.1540.6, con> 
denado a 6 meses de p r isã o , incurso no a rt. 163, do C.P.M. '-  [ . 
A pelado:- 0 Conselho Permanente de J u stiça  da 2a A uditoria  ̂ ; 
de Marinha,^CTegaram provimento, para confirm ar a sentença 
apelada, p o r 's e r  só do réu a apelação, unânimemente.
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P  31.827 -  Estado da Guanabara.- R ei, 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Bx.Lima 
Câmara,- Rev. 0 Exmo, 3r. M inistro Dr. Murgol de Rezende. -  
Apelante: OTAClLIO TARGINO ALVES, 2&. CL-TA-AA- n2 56.0747.4, /  
condenado a 6 meses de detenção, incurso no a rt . 164 n2 I I  v  /  
do C.P.M ., por d e s c la s s if ic a ç ã o ,-  Apelado: 0 Conselho Pcrmar-Y 
nente de J u stiça  da I a. A uditoria  de Marinha. -Vilegaram pro- A 
vimento e corrig in d o  a sentença apelada, condenaram o ape-]J 
lan te  a 6 meses de p r isã o , como incurso no a r t . 163, do C,P, y  
M ilita r , unânimemente.

.
P  31.833 -  Estado da Guanabara.- R ei, 0 Esmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Lima 4- 

Câmara,- Rev. 0 Exmo, Sr. M inistro Dr; Vaz do M e llo .-  Apclan /  
te : À Promotoria da I a, A uditoria  do M arinha.- Apoiado: BR0-\Y 
NILDSS SILVA BONFIM, EN-3D- n® 57.1035.6 , absolvido^do crimo I 
p rev isto  no a r t . 163, 'do C,P.M,^(Julgamento em sessão so cre - jl 
t a ) «

P  31.786 -  Estado do Pernambuco,- R ei. 0 Exmo.■Sr. M in is tro 'Ten .-B rig .
Vasco Alves S c cco .-  Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto 
B a rre tto ,-  A pelan te :- REGINALDO RODRIGUES DE LIMA , soldado, /  
da Cia. do Quartel General do IV E x ército , cóndonado a 24 mo. /  
ses de p r isã o , incurso no a rt . 163, do C .P.M .- Apoiado: Ò Y
Conselho de Ju stiça  do^l42 Regimento de In f a n ta ria .-^yProvi- j\ 
da, em parte , a apelação, para,reformando a sontonçfAdo Con- I 
selho de J u stiça , redu zir a pena a 15 meses e 1 d ia , unânime v 
mente, jflão tomou parte no julgamento o Exmo.Sr.M inisbro Gen.
Ex. Lima Câmara, por não t e r  a s s is t id o  ao r e la tó r io .

P  31.789 -  Estado da Guanabara,- R ei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalber
to  B a rre tto ,-  R ev .- 0 Exmo. Sr. M in istro Gen.Ex, E alconiori- • 
da Cunha,- Apelantes: A Promotoria da I a A uditoria  do Mari
nha o FERNANDO AMARAL BAPTISTA, I a Tenente I .K . , conaenado a, 
3'mesos de suspensão do e x e rc íc io  do seu p ôsto , òomo incur
so no a rt. 237, por d e s c la s s if ica çã o , c / c . - o  a r t . 57, tudo 
do C,P,M .- Apelados: 0 Conselho E specia l de Ju stiça  da 12. 
A uditoria  do Marinha e J0S2 RAPOSO CABRA L, l 2 Tenente ( I ,  

>yM,) absolvido do crime p re v is to  no a rt, 237, do C.P.M, 
f\iJulgamento em sessão se cre ta ).

P  30,914 -  Estado da Guanabara:- R ei. 0 Exmo, Sr, M inistro Dr, Murgol do 
Rezende,- Rev, 0 Exmo, Sr, M inistro T en ,-B rig . Álvaro Heck- 
sh o r .-  Apelante: DECIO BUENO VEDOVELLO, Capitão do E xército , 
condenado a d o is  anos e quatro meses do reclu sã o , incurso no 
a rt . 198, § 42 , item V, c / c .  os a r ts . 57 e 66, § 22, tudo do 
C .P.M .- Apelado’: ,0- Conselho E specia l do Ju stiça  da 13, Audi
to r ia  da IS R .M .-^Rejeitada a proposta do se converter o ju l 
gamento om d il ig ê n c ia  para que os Srs. P e r ito s  se m anifestas 
sem sôbre o documento do f l s .  342, dos autos, contra os votos 
dos Bxmos. Srs. M in istros Dr. Murgol do Rezende e T cn .B rig ,- 
Alvaro Hecksher que a acolhiam. No m érito, provida om parte 
a apelação para reformar a sentença o reduzir a pena a 9 me
ses e 10 d ia s  de reclu sã o , como incurso no a r t . 193, § 42 ,
item V, c / c , o s  a r ts , 57 e 66, § 22 e § único do a rt. 3 5 ,tudo 
do C.P.M ., con tra  os votos dos Bxmos. Srs. M inistros Dr.Vaz 
do M ello , que negava provimento para confirm ar a sentença con
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denatéria , com declaração de indignidade para o jD fic ia la to , 
uma vez transitada  em ju lgado, Ten.Brig.Á lvaro Hecksner q u e /  
a p rov ia , em parte , para d e s c la s s if ic a r  o^crime para o art.N  
208 e còndená-lo a 1 ano de p r isã o , por não estar provado ' j\ 
nos autos a autoria  do fu rto  e Dr. Murgel de Rezende, D r . 1j 
Autran Dourado, Ten.B rig.A lves Secco e Álm.Esqdra.Borges Fo 
te s , que proviam a apelação para reform ar a sentença e ab
so lver  o apelante, por julgarem o mesmo isen to  de pena, de 
acôrdo com o a r t . 35» do C.P.M,- Usou da palavra o ar. Dr* 
Pinto de lim a, advogado do acusado.

R E C U R S O S  ( f  R I M I  N A I S

N2 3 * 8 5 5 -  Estado do Paraná,- R ç l. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr, Vaz de Mel 
lo*-'. R ecorrente: A Promotoria da A uditoria  da 53 R,M, -  Re
co rr id o : 0 despacho do Dr, Auditor que in d e feriu  o pedido 
de arquivamento do I .P.M. j  mandado instaurar no 22 Batalhão 
F errov iá r io , no qual figuram como in d ic ia d o s : Dr. GABRIE1 
ASMAR, c i v i l ,  ex -serventuário  contratado} 32 sargento OTACI 
110 DE PAU1A JUNIOR, ex-cabo, 1UIZ ARTNER LEANDRO; e ' os 
c iv i s  ANTONTO KUHL, JORGE HONORIO BUENO e^GILBERTO GR0CH0W3 
KC, todos pertencentes ao r e fe r id o  Batalhão^ sendo que o ú l 
timo já  demitido do trabalhos do Batalhão,yfProvido o recur 
so do M in istério  P ú b lico , pára determinar o'arquivamento do 
in q u é r ito , unânimemente. ’

N2 3.867 -  Estado.do Rio Grande do S u l,-  R ei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr* 
Adalberto B a rretto ,'- R ecorrente: A Promotoria da X-» Audito
r ia  da 3a R.M. -  R ecorrido: 0 despacho do Dr. Auditor ’ qué / 
não recebeu a denúncia o fe re c id a  contra  o cabo FN, n.., ,* .i ''H  
56 . 1 3 5 1 . 6 , do Grupamento de F u z ile iro s  em Uruguaiana, HDM- | * 
BERTO SILVA, como incurso no a rt, 188 do C.P.M. -^Negaram 1 \ 
provimento ao recurso do M in istério  P ú b lico , paravaanter o\ I 
despacho re co rr id o , unânimemente, V

/

Foi, a sergu ir , encerrada a sessão.

***■***■***•«•*

Acham-se em mesa os segu intes p rocessos:

ApelaçoeTs :u 31.805 (AH/AD)-3T.807(A3/VM)-31.822(FC/MR)- 31.823(AH/VM) 
31.825 (AS/AD)-31.826(BF/MR)-31.800(JE/AD)- 31.310(LC/AB) 
31.816 (AS/AB)-31.817(BF/AD)-31.829(AH/AB)- 3 1 .830(JE/AD)
31.839 (JE/MR)-31.838(MR/BF)- . _________________ __
Embargos- 31.598 -  (MR/FC).

Recurso Crim inal: 3,869 (VM)

Petição : 148  (BF)
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